
 

 

 Av. 26 de Julho S/N, Centro, 

CEP: 77.378-000, Chapada da Natividade –TO. 

 

DECLARAÇÃO 

A Câmara Municipal de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, por meio de seu representante 

legal, declara, para os devidos fins, que não adota práticas de cotas parlamentares, nem realiza 

o pagamento de verba indenizatória aos vereadores para o exercício da atividade parlamentar. 

Informa ainda que não há previsão legal ou normativa interna vigente nesta Casa Legislativa que 

autorize a concessão de tais benefícios, sendo todas as despesas relacionadas às atividades 

parlamentares custeadas nos limites das dotações orçamentárias regulares e conforme os princípios 

da legalidade, moralidade e economicidade que regem a Administração Pública. 

Chapada da Natividade – TO, 22 do mês de Maio de 2025.  

 

 

 

 

ARMANDO PINTO DE ALMEIDA 
Vereador Presidente 
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